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ESTADO DO ESPíRITO SANTO 
Prefeitura munitipal de Ealatina 
GABINETE DO PREFEITO 
Telefone: 722-0269 
Av. Ângelo Giuberti, 343 - Esplanada - COLATINA - ES 

Colatina, 08 de dezembro de 1 994. 

MENSAGEM NQ 068/94 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Completando um ano de vigência o Estatuto do 
I 

Magistério Municipal teve a oportunidade de ser analisado, e no período a administração 

pode acompanhar o seu funcionamento na prática, quando foram observados os pontos que 

carecem de modificações para melhor atender as necessidades, quer no tocante à melho 

ria para os servidores do seu quadro, ou visando o aperfeiçoamento do Professor a fim 

de oferecer em ensino de melhor qualidade. 
-As reformas nao se constituem em mudanças radi 

cais, somente propõem pequenas modificações de caráter técnico que precisam ser corri 

gidas objetivando a adequação do instrum~nto legal a linguagem técnica própria. 

Quando se propõe a alteração da redação do Pará 

grafo Único do Artigo 2Q, como do Artigo 9Q da Lei Complementar NQ 006/93, se pretende 

incluir a atividade do professor de educação física como componente do Magistério 

com as mesmas prerrogativas dos demais educadores, pois a categoria na verdade pertence 

ao Magistério possuindo os direitos atinentes à classe. 

Com referência a criação de níveis substituindo 

as atuais carreiras, a alteração pretende usar a forma tecnicamente adequada para defi 

nir o nível do Professor, .de acordo com a titulação de que o mesmo é ou venha a ser 

portador. 

ExmQ. Sr. 

Dr. Luiz Antônio Murad 

DD. Presidente da Câmara Municipal 

de Colatina 

NESTA. 

SBS/cristiane. 

" UM TEMPO NOVO " 
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FSTADO DO ESPlRITO SANTO 

Prefeitura muniEipal de Ealatina 
GABINETE DO PREFEITO 

FOLHA N.O E.P-~~'Â~--
DATA __ ~ _1& _ff.!J 
RUBRICA ___ -#:=---

Telefone: 722-0269 
Av. Ângelo Giuberti, 343 - Esplanada - COLATINA - E5 

REF: MENSAGEM NQ 068/94. 
'·' /. 

Inseriu-se ainda o § 2Q ao Artigo 14 que impede 

o pessoal do Magistério a ser beneficiado pelo estatuto do acesso, durante o período 

em que .estiver cumprindo o estágio probatório. Defende-se que enquanto esteja cumpri.!! 

do o estágio, o servidor está em fase de experiência, não tendo a administração a cer 

teza de que ele servirá para desempenhar.a função que ocupa, podendo inclusive ser 

demit:i'.do. Permanecer com a omissão neste sentido será conceder o benefício de forma 

incoerente. 

Considerados os pontos principais do projeto-de

lei que nesta oportunidade encaminhamos a essa casa, propondo alterações na Lei Compl~ 

mentar de NQ 006/93 - Estatuto do Magistério Municipal, solicitamos o apoio dessa Pre 

sidência na remessa do mesmo ao Plenário, para que sobre ele deliberem os senhores Ve 

readores, votando-o em regime de urgência. 

Cordiais saudações, 

c:Mi1.o v~ 
ANT?'~o1~u TARDIN GIUBERTI 

PREFEITO MUNICIPAL 

" UM TEMPO NOVO " 
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ESTADO DO ESPÍR.ITO SANTO 
FOLHA N.o o.o.k .. ------

Prefeitura muniEipal de Ealatina 
GABINETE DO PREFEITO 

DATA _____ -:69.~---I--__ ?_ ____ !(_{_ __ 
... _., ,.-. . 

Fl. U L .. P. Í ·0/\____ -----------------------
Telefone: 722-0269 
Av. Ângelo iuberti, 343 - Esplanada - COLATINA - E5 

PROJETO-DE-LEI COMPLEMENTAR NQ 01/gy 
• 

Introduz alterações no Estatuto do Pessoal 

do Magistério, da Prefeitura Municipal de 

Cola tina: 

A Câmara Municipal de Colatina, do Es 

tado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, Aprova: 

Artigo lQ - O Parágrafo Único do Artigo 2Q e o Artigo 9Q da Lei Complementar NQ 006, de 

20.12.92 - Estatuto do Pessoal do Magistério, passam a vigorar com o segui~ 

te teor: 

"PARÁGRAFO ÚNICO - Entende-se por atividade do. Magistério aquelas inerentes 

à educação, inclsuive educação física, nelas incluídas a 

administração, a docência, a pesquisa e as de especiali-

ARTIGO 9Q 

-zaçao. 

- O quadro de pessoal do Magistério, inclusive dos que exeE 

cem funções na area de educação física, é estruturada em 

níveis que constituem a linha de progressão, em virtude 

do respectivo grau de habilitação, adquirida pelo profi~ 

sional de ensino para o exercício em função do Magistério, 

como segue: 

- PROFESSOR NÍVEL 1: 

- PROFESSOR NÍVEL 2: 

- PROFESSOR NÍVEL 3: 

Habilitação específica de 2Q grau; 

Habilitação do 2Q grau acrescida de 

estudos adicionais; 

Habilitação especÍf ica de grau sup~ 

rior do nível de graduação, obtida 

em curso de licenciatura plena; 

- PROEFSSOR NÍVEL 4: Especialização em cursos pós-gradu~ 

ção na área de educação com 

horária mínima de 360 horas; 

carga 

- PROFESSOR NÍVEL 5: Especialização em cursos pós-gradu~ 

ção na área de educação com 

horária mínima de 720 horas. 

carga 

PARÁGRAFO ÚNICO - Parã o Supervisor Escolar, a estrutura em níveis que cons 

tituem a linha de progressão, em virt~de do respectivo ' 

grau de habilitação, obedece os seguintes critérios: 

- SUPERVISOR ESCOLAR NÍVEL 1: Amparados pelos benefícios 

da Lei 3.241/86. 

" UM TEMPO NOVO " 
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FOLHA N.º~---·-·-·---
DATA ____ iJ2../_ / i_ f 2Y __ 

E.51' ADO DO ESPíRITO SANTO RUBRICA.. ~-
Prefeitura muniEipal de lalatina 
GABINETE DO PREFEITO 
Telefone: 722-0269 
Av. Ângelo Giuberti, 343 - F.splanada - COLATINA - ES 

- SUPERVISOR ESCOLAR NÍVEL 2: Habilitação específica de 

grau superior em supervisão obtido em curso de 

ciatura plena. 

licen 

SUPERVISOR ESCOLAR NÍVEL 3: Especialização em cursos 

pós-graduação na área de educação com carga horária mí 

nima de 360 horas. 

- SUPERVISOR ESCOLAR NÍVEL 4: Especialização em cursos po~ 

graduação na área de educação com carga horária mínima 

de 720 horas. 

Artigo 2Q - o Artigo 14 da Lei Complementar NQ 006/93, fica acrescido do § 2Q, que passa 

a ter a seguinte redação: 

li § 2Q - Durante o período em que o pessoal do Magistério estiver 

cumprindo estágio probatório não será concedido o acesso 

previsto neste artigo". 

Artigo 3Q - O ítem IV do Artigo 27 do Estatuto do Magistério, Lei Complementar NQ 006/93, 

passa a vigorar com 6 seguinte teor: 

" ARTIGO 27 .-

IV - Vale-transporte na forma prevista pela Lei Municipal NQ ••••• 

3.552/90". 

Artigo 4Q - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi-

ç9es em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Colatina, etc., etc., etc., ••••••••••••••••••• 

"UM TEMPO NOVO " 
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AYtoiJa /ln;;clo Giub.ni, :H) E..pl~n•Ja • COLATINA • f.S 

LEI 

.... ,, 

Aprova novos anexos pnra o Plano de Ctansi 

ficação de Cargos e·salários do Pessoal do 

Magistério: 

.. 
Faço-saber que a Câmara Municipal de Colati 

-
na, do Estado do Espírito Santo, aprovou e Eu sanciono· a· seguinte l.ei: - .. . -
!l;-rtigo lQ - A classificaçao dos cargos e salatios, o_ quantitativo por cargo, bem como 

Artigo 22 

as éarreiras, elas.ses e salários do Pessoal do Magistério, são os const:an 

tes dos ANEXOS I e II que· integram a presente Lei,· 

O enquadramento dos servidores nos çargos do ANEXO II desta Lei, efetuar-

sa-á s1~gundo. as disposições da Lei NQ. 3. 24_1, -de 16 de outubro de 1 986 , . 

com as alterações de novo Estaiuto do Pessoal do Ma~istério, da Prefeitu

r~- Municipal de Colatina ... 

Artigo. 3Q - Os ANEX.GS I e :II que integram a Lei NQ 3. 733, de 22 de março de- 1 991, são 

substttuídos pelos que acompanham a rresente Lei. 

_,Artigo 4Q - lt~cidirá sobre os valores salariais discriminados no ANEXO I o reajuste que 

- fo± -concedido .ao quãdro do Magistério no decorrer do mês de novembro·· de 

1 993, no mesmo Índice. . . 

Artigo SQ - Esta l.ei entrará em vigor a partir de sua publicação, re troag:tndo seus 

·.:!feito·;; financeiros a 01 de novembro de 1 993. 

Artigo 6q - Ficam revogadas as disposições em contrário e em especial as contidas na 

Lei NÇ! 3. 733, de 22 de março de 1 991. _ 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Prefeitura Municipal de C.olatina, em 20 de dezembro de 1 

T 
'Prefeito Municipal. 

. Registrada no Gabi.nete do Prefeito Munic~pal 

1 993. 

Chefe do Gabinete 

• ~·T' 
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l!ST ADO DO ESPi!UfO SANTO 

~)n·tE~~ã~R!lir~ rn!iJY~h:iDJ~D d&! K~ij[J.thu» 
GABINETE DO PREFEITC 
T•lefon:-: 7u.·o:f;.9 
AmoiJ. !lni;clu Giuh:ni, HJ EaplonoJ• • COLATTNA -: f.S 

- . -· 
ANEXO II - A QUE SE REFERE O ARTIGO lQ 
ª""""'===e~~.,_,;=-=-=---"""""====_....,,,._, ____ == 

GRUPO OCUPACIONAL 

MAGISTJ!:RIO 

~ ·.' 

QUANTIDADE 

23 

20 

01 

10 

19 

400 

400 

45 

200 

50 

200 

.·J.9 

. ·. 07 

27 

14 
O& 

10 

05 

CARGO 

AUXILIAR DE SECRETARIA 

.AlJXlI.IJ\I{ IJE BJ llLIO'l'l·:cli1uo 

BIBLIOTECÁRIO 

DISTRIBUIDOR DE.MERENDA 

PROFESSOR 

PROFESSOR 

··PROFESSOR 

·PROFESSOR 

. PROFESSOR 

.PROfESSOR 

PROFEc;soR 

PROFESSOR EDUCAÇÃO FÍSICA 

PROFESSOR EDUCAÇÃO FÍSICA 

CA RRE l Ri\ 

II 

n. 
v· 

II 

J: 

II 

IIJ. 

IV 

-v 
. V_I 

VII 

II 

V 

PROFESSOR AR'.rES PRÁTICAS I 
e • 

' SUPERVISOR ALIMENTAÇÃO ESCOLAR IV 

.·SUPERVISOR ESCOL-AR-'(Amparados pela . 
-. 

tei 3.241/86) JV 

SUPERVISOR ESCOLAR (Nf VEL SIJPE-

. RIOR) V 

INSPETOR ESCOLAR · · V 

,· ... .:.. 
... ·-. 

:•-: 

·. 

·.: - . 

.• 

.· ~ ··' .. 

______ ....._ __ 
- -- . ··-· ... ----------------.·,··-···--------------·--------"'' .~-•-••••·~· 

"UM TEMPO NOVO"' 
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CARREIRAS 

1: . ~: ,, 

I 

II 

III 
'. 
IV 

V 

VI 

VII 

A 

14.498,28 

15.792,64 

l~.740,80 

26.086,52 

35.373,03 

43.743,79 

53.060,63 

" .. 

. ANEXO I - A QUE SE REFERE O ARTIGO lQ 

• 

B e 

~4. 674, 20 14, S.30, 29 

15.968,17 16.785,02 

19.960,22 20.981,28. 

27.247,31 28.408,12 

36.533,87 37.694,68 

44.908,44 46.073,07. 

54.225,23 55.389,82 

D E F G 

14.994,84 15.123,92 15.312,98 15.468,07 

17.871,51 19.274,37 

22.339,39 24:092,97 

20.540,81 22.237,10 

25.676,02 27.796,38 

29.568,95 30.729,76 31.880,49 33.051,39 

38.855,47 40.016,29 41.177,12 42.337,93 

47.237,67 48.402,28 49.566,82 50.731,40 

56.554,45 57!719,04 58.883,62 60.048,22 

" 

oi 

1 
1 

! 
1 

H I J L M 

15.622,56 15.791,29 15.961,84 16.134,23 16.308,48 16.48~,62 

23.685,04 25.103,78 26.607,50 28.201,29 29.890,55 31.681,00 

29.606,30 31.382,68 33.265,65 35.261,59 37.377,29 39.619,93 

34.212,20 35.567,01 36.975,47 38.4~9,70 39.961,92 41.544,42 

43.498,73 44.851,55 46.246,44 47.684,71 49.167,71 50.696,83 

51.896,03 53.l83,06 54.502,00 55.853,65 57.238,83 58.65E,36 

61.212,82 62.479,93 63.773,~7 65.093,38 66;440,82 67.8H,li5 

,; 

i' 
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F.STJ°,DO DO ESPIRITO SANTO 

fJfi"t!veiiura ílh.~ó1i[firmi de OCFlntlth1il • 
GABINETE 00 PREFEITC 
Telefone: 71:-0169 

l'm.nida Ant;clo Giubcrú, HJ Esplantds • COLA TINA • ES 

FôlBA N.0?.ZQ~..L.-f __ =--,....,. 

DAT;~~-~- I --t~~_J_9!f: -
BU B Hh.~;;,_ .... ~.,._,___~---

LEI COMPLEMENTAR NQ 006/93 

Aprova novo Estatuto do Pessoal do Ma ...... 

,, 

" - ' 

· gistério, da Prefeitura Municipal de 

Colatina: 

Faço saber que a Câmara Municipal de Co 

,: latina, do Estado do Espírito Santo, aprovou e Eu sanciono a seguinte Lei: 

DOS OBJETIVOS 

Artigo lQ - o· presente Estatuto, regula o Magistério Municipal de Educação Infantil , 

Artigo 2Q 

Parágrafo 

lQ e 2Q graus, ensino Pré-Profissionaliza~te e Educação Especial e estabel~ 

ce normas especiais sobre o pessoal que compêom o quadro do Magistério da 

Prefeitura Municipal de Colatina. 

DOS CONCEITOS 

Considera-se pessoal do Magistério o conjunto de ~erviços que, nas unidades 

escolares e demais serviços ou Órgãos da Educação, ministra, assessora, d! 

rit,e, supervisiona, inspeciona ou orienta a educação sistemática e o con 

junto dos que colaboram nessas funções, sob a sujeição das normas pedagÓ..:.. 

gicas e aos regul~mentos deste Estatuto. 

Único - Entende-se por atividade do Magistério aquelas ineientes ·l educaçãô. , 
nelas incluídas a administração, a docência, a pesqu:fsa e as de éspecializ~ .. 
çao. 

Artigo 3Q - As manifestações de valor _do magistério -sao: 

I - o culto dos valores sociais e·espirituais; 

II - o civismo e o culto das tradições; 

III - o patriotismo, traduzindo primordialmente no cumprimento dos deveres 

do cidadão e do mestre; 

IV o respeito aos educandos e a profissão; 

V o .comportamento com' a educação como instrumento de formação do homem 

e de seu desenvolvimento econômico, social e cultural; 

VI - a competência do educador; 

VII - o constante aperfeiçoamento,- a especialização e a atualização _profi~ 

sior~a~; 

VIII - o reconhecimento ~Õcio-políti~o e administrativo em termos de retri

buição econômico-financeiro, profissionalmente dignificante; 

---~ 

liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pensamento , 

a arte e o saber; 

pluralismo de idéias e de-concepções pedagógicas. 

'.:·-;.·--. ,. 
.1/r 

-- ·u-11 _ 
(J -

"UM TEW..PO NOVO" 



L~::/h1 . GABINETE oo P~Et-c.11 L: 
• [1;;.~.::.:J Tcldonr: 711-0169 r:_ôLHA 11iiJ.ti_QflQ .,,..._ =--

- h.ycnida Angclo Giubcrci, H) Esplana<h • COL~TINA • f.S ~- -:--:- ··. _ c:!Ll?.f .l.Z .... ./. . 9-'J( ___ _ 

1frtigo 49 - ·Fica~- ~d~ta·d~·s·_:·68~·-1»r.:f:.ncipió'St.~ft~~.fiir~.s...,.a.agi.d.cr•.,tes sobre o Magistério:_ 

.. , 

., . . . 

· I O progresso da educação depende da competência ºêfo professor.na elab~ -

. ~~çãc>" do seu plano anual. -d.~ trabalho em harmonia com o plano curr.ic~ 

lar do estabelecimento do ensino, e em consonância com o Órgão pelo 

qual é subordinado, executando, controlando e avaliando o processo· 

ensino-aprendizagem, integrando-se n:a- vida d_~ comunidade es~olar; · . 
. . . 

II O exercício da função docente, exige competência e responsabilidade 
-· .. 

pessoais e coletivas para a. educação--e o bem estar dos alunos e · · :da 
.. : .. 

comunidade; _,·,·--•~·::..->·• 

III O exercício do Magistério tem p~r ·p-r-iõridade 'p-;-~porci.onar ao educando-

·.IV 

ª formação necessária ao desenvolvimento de suas potencialidade~J__ 

A promoçao do pessoal na carreira do Magistério ·deverá_ resultar de 

tempo de- ·serviço e- de merecimento pelo seu désempenho profissional '· 

nq exercício de tarefas espêcÍficas em éãigo do quadro próprio; 

V Equivalência de vencimentos com os demais profissionais ocupantes de 

cargos em que se.exige qualificação análoga; 
. . 

VI A remuneração do pessoal do Magistério será determinada a partir de 

critérios de maior titulação específica. 

Artigo 52 - O quadro de pessoal do Magistério, constituído de cargos e funções ·regidos 

pela CLT, é estruturado em carreiras dispos tas gradualmente, - com ·pro~.oção 

sucessiva de classes, cada carreira compreendendo níveis de titulação esta 

belecidos de acordo com a formação específica. 

Artigo 62 Para efeito desta Lei~ entende-se: 

§ 12 - CARGO: é o conj~nto de deveres, atrib~içÕes e responsabilidades destinados 

a uma pessoa. 

§ 2Q - GRUPO OCUPACIONAL: é o conjunto de cargos que se referem as·atividades cor 

relatas ou da mesma natureza de trabalho. 

§ 3Q - CARREIRA: é um agrupamento de cargos da mesma natureza de trabalho, dispondo 

hierarquicamente de acordo com o grau de dificuldades das atribuições e ní 

vel das responsabilidades, e grau de instrução. 

§ 4Q - PROMOÇÃO: é a aassagem do ocupante do cargo à classe imediatamente superior 

da mesma carreira a que pertence. 

§ 5Q - CLASSE: é a· 1designação literal correspondente ao escalonamento na carreira em 

que se enquadra o cargo. 

§ 62 - ACESSO: é a passagem do ocupante de um cargo localizado em uma carreira para 

outra superior a anteriormente ocupada. · 

Artigo 7Q - As classes· constituem a linha de promoção no âmbito de cada categoria fun 

cional, em virtude de tempo de· serviço·~ merecimento do desempenho do exercí 

cio das atribuições específicas do cargo, esta a ser definida em Lei Comple-

mentar. 

"UM TEMPO NOVO" J 
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FÔLHA N.0 .QA.J ... : ........... --

DATA ....... if?&:/ .. i/Z !W -03-

_rrüB E i C/\ _____ :~~-:---····--

§· lQ - A promoção -por tempo de servi_ço_ dar-se-á com o interstício de 02 (dois) anos e 

~.~or merecimento no interstício de 01 (um) ano, alternadamente, contados da úi 
tima promoção, 

§ ·· 2Q - A ~rom?ção por mer~~i~entõ sera concenida durante o p~ríodo de permanência do 

•· funcionário em sua ~lasse, que sendo promovido far-se-ã reinício da contagem' 

para efeito de.nova promoÇão. 
- ' --- . . 

Ar-'Ugo 8Q Ao Professór Regente de'. Classe, _q~e po~ ~olid.tação da Secretaria Municipal de 

Educação- e Cultura, éstiv~r-. prestando _serviç_c:i~ _Il_o _ó_~gâ.o_ da ~ecretaria, estando, 

"então, -fora da R~gência de . Cl-asse_, fará jÚs a promoçã~ por merecimento. 

Í Artigo 9Q 
·j 

O Quadr:o~ de Pessoal do Magistério Municipal ·é_ estruturado_ em carreiras que cons 

tituem a linha "de progr~ssã_o_, em _virt.ude do respectiv~ gra:u de habilitação, a~ 

qui~ida pelo profissional do ensino para o exercício em função do Magistério ,. 
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como segue: 

CARREIRA I Leigos; 
-~-----

CARREIRA II Habilitação específica de 2Q grau; 

CARREIRA III Habilitação específica de 2Q grau acrescida de curso de aperfe_! 

çoamento na área em que atua de no mínimo 200 horas; 

CARREIRA_ IV : 'Habilitação de 2Q grau. ~.:rescida de est.udos adicionais; 

_C_AR_R_E_'I_RA ___ V_~ Zabilitação e~pecífica de grau superior do nível de graduação 

obtida em curso de licenciatura plena; 

- CARREIRA VI Especialização em cursos pós-graduação 
. 

de educação na are a com 

carga horária mínima de 360 ho~as; 

CARREIRA VII Especialização em cursos pós-graduação na are a de educação com 

carga horária mínima de 720 horas. 

Artigo 10 - Ao Diretor Escolar é garantida a gratificação de direção, reajustável toda vez 
-que houver aumento salarial na mesma proporçao conforme consta.do Anexo I desta 

Lei. 

Artigo 11 - Ao Inspetor Escolar, ao Supervisor Escolar, ao orientador Educacional, e ao 

Professor que exerce função técnica em atividades pedagógicas educacionais di 

retamente à Secretaria Municipal de Educação e Cultura é garantida a gratific! 

ção de função equivalente .a Regência de Classe, reajustáevl toda vez que hou 

ver aumento salarial da categoria, na mesma proporção. 

Artigo 12 - Ao pessoal do Magistério é permitida a pass~gem para outro cargo, automaticame~ 

te, dentro do memso Grupo Ocupacional respeitadas a habilitação específica e a 

·conveniência do ensino, no interstício de 02 (dois) anos • 

1 

1· 

l 
l 
1 

1 

l , 
1 •· 

1 
; 

i . 
j. 

Artigo 13 -.As carreiras, as classes e os níveis, bem camo o número de· cargos, do qaudro do j 
Magistério, são os estabelecidos em Lei ~rópria, sendo as gratificações· as \ 

que constam do Anexo I desta Lei. 
i 
1 

. DO ACESSO: 

~ . 

Artigo 14 - O acesso, passagem de um nível de habil.itaçao para outro superior, nas carrei 

ras·de que trata o Artigo 9Q, far-se-á anualmente, mediante comprovação de sua 

habilitação específica expedido pela instituição formadora .res 

pectivo histórico escolar~ ·· 

"UM TEMPO NOVO" 
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Parágrafo Único 
RUBH!C/\ ..... ~-·--~--

0 acesso será concedido ao pessoal do Magistério através da trans 

ferência para a nova carreira garantida sua_ permanência na classe e no cam 

po de atuação. 

"Artigo 15 - O integrante do cargo do Magistério, nomeado através de concurso público , 

···--::-·---apos 02 (dois) anos, ou considerando estável, ou ainda contratado anterior 

mente ao ano de 1 986 terá direito ao acesso-." 

Artigo 16 - É permitida a transferência de um cargo de especializaçãQ técnica para ou 

tro, respeitada a habilitação específica para cargq a ser preenchido. 

Artigo 17 A transferência do professor far-se-â: 

I - a pedido do ser\rid"or, mediante requerimento protocolado na Secretaria 

Municipal de Educação e Cultura, que sera atendido para o ano segui~ 

te; 

II Ex-ofício, por necessidade da Administração em qualquer epoca; 

III - Por permuta quando expressamente solicitada por ambos os interessados, 

que serão atendidos no inÍciode cada semestre letivo. 

§ lQ - As transferências de que trata este artigo, obedecerão à existência de va 

gas na escola, entidade ou Órgão de Gestino. 
' . . 

§ 2Q - As transferências, a pedid0 do pess_oal do Magistério, dependerão de exis 

§ 

tência de vaga.na escola, entidade ou Órgão de destino, dando-se priorida

de aos servidores que necessitarem de readaptação. 

3Q - Os· candidatos à transferência para determinada vaga, ressal·:ado o dispo!··· 

to no parágrafo anterior, serão classificados de acordo com a segui~te or 

1·· 
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Artigo 18 

1 Residente no local da escola; 

2 - O de mais tempo de efetivo exercício no Magistério Municipal, na esco 

la, entidade ou Órgão de onde requer a transferência; 

3 - O ·de classe mais elevada; 

4 O mais antigo no magistério; .. '' 
5 O mais -idoso •. 

DAS ATRIBUIÇÕES: 

são atribuições especÍf icas: 

I ~ DO PROFESSOR EM FUNÇÃO DE DOCtNCIA: elaboração de programas e planos 

de trabalho, regência efetiva, controle e avaliaç~o- do' rendimento"" "e! 

colar, recuperação de alunos, rei;niÕes, pesquisa educacional, ·auto

aperfeiçoamento e participação no âmbito da escola, nas interações ' 

educativas com a comunidade·; .. 

II DO ORIE~ADOR EDUCACIONAL: orientação, aconselhamento, encaminhamen

to de alunos na sua formação geral, sondagens de tendências e apt_!. 

dões, diagnose das influências incidentes na maturação do educando. na 

escola, na família e na comunidade. J. ' 
'jr .. · 

fl. 
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Artigo-23 o servidor tera -dir~it"a a- .suspenÂlV8J1 1f'fntr~-'fra'ba1ho, durante o P~ 
rÍodo que mediar entre a sua escolha em convenção partidária, como candid~ 

to a cargo eletivo_e a véspera_do registro de sua candidatura, perante a 

§ 

§ 

· justiÇa ele1fo-ial. 

lQ A partir _do registro da candidatura e até o·10Q (décimo) dia seguinte da 
. -· . 

etetÇão, O". servidor fará j Ús a ·licença como se em _efetivo exercício tives 
:· .· . 

se, ~em prejuízo de sua rem':lner~Çao, mediante comunicado, por escrito 

do afastamento. 

2Q - o"· disposto no parágrafo ·anterior não.. se aplica aos ocupantes de cargo 

·éomissão. 

em 

Arcigo 24 - Não existindo prejuízos para a administração e·ao seu exclusivo critério , 

§ 

poderá ser condedido a suspensão do contra_to de trabalho do servidor para 

trato de assunto-sparticulares, pelo prazo de até 02 (dois) anos consecuti 
-vos, sem remuneraçao. 

lQ_~ A suspensão poderá ser interrompida a qualquer tempo, a pedido do servidor 

ou úo interesse do serviço. 

§ 2Q - ~ão se GOn~ederá nova suspensão antes de decorrid~ 02 (dois) anos do térmi 

nó da anterior. 

Artigo -25 ~ A substituição, -como acometimento ~emporário das atr-ibui.çÕes específicas ' 

do cargo ou emprego do Magistério, durante a ausência do respectivo titu 

lar ou em caso de vacância até o provimento efetivo será exercida: 

l · na regência; 

II - na função de especialista em educação •. 

Artigo ·26 - Se.rá permitida a acumulação de empregos mediante de~isão do Órgão próprio 

da Prefeitura Municipal de Colatina, respeitada a compatibilidade de hôrá 

rio e a correlação de funções, nos ~ermos da legislação em vigor. 

DOS DIREITOS, DAS VANTAGENS E INCENTIVOS: 

Artigo -27 - Além dos direitos que lhe são extensivos pela condição de Servidor Público 

Municipal~ o pessoal do Magistério Municipal tem os seguintes direitos: 

I - progressão na carreira de acordo com. o crescente aperfeiçoamento e 

na classe conforme o desempenho e tempo de serviço; 

II - remuneraçao compatível com a sua habilitação específica, sem distin 

ção do grau escolar em que atuem; 

III - preservação da liberdade de comunicação no exer.cício. de suas ativi 

dades, respeitadas as normas constitucionais vigentes; 
·~ 

IV - transporte gratuito; 

V abono de férias anu~is, correspondente a 50% da remuneraçao normal, 

independete da r~muneraÇão a que.fizer jus, quando do gozo de 

férias; 

suas 

VI abono aniver_sário no valor de 50% do valor do vencimento ou salário' 

no mes a que o servidor fizer jús; 
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III - DO SUPERVISOR ESCOLAR: supervisão ;.~ic;:::ic~6~'es~tk-o·-n-os aspectos 

... 

do planejamento, controle e avaliação das atividades pedagógica.e; nas 

unidades escolares de ensino da rede pública municipal, orientar a 

integração entre as atividad·es, áreas- de eRtudo e/ou disciplinas que 

compõem o currículo, .bem como o contínuo aperfeiçoamento do processo 

... .-. 
,> 

~·:<-":·-------· 

IV 

ensino-aprendizagem propondo treinamento e aperfeiçoamento do pe2_ 

soal, aprimoramento dos recursos de e!_!._sino-aprendi~agem e 

dos currículos; 

melhoria 

DO INSPETOR ESCOLAR: inspecionar, orientar., acompanhar e avaliar as 

.atividades das unidades escolares de ensino da rede pública munici 

pal, seguindo a·s normas do sistema de ensino, bem como diligenciar a 

execução dos planos, programas, projetos e atividades educacionais; 

V DO DIRETOR ESCOLAR: ~epresentar, dire~ionar e administrar a unidade 

escolar de modo a efetivar a participação comunitária no processo de 
. -

cisório e na sua gestão, cumprir e determinar o cumprimento da legi2_ 

lação do ensino e das normas baixadas pela secretaria; regulamentar 

~is atividades na area de sua competência. 

DO CAMPO DE ATUAÇÃO: .. 
Artigo 19 - Os Professores em função de docência atuarão! 

I - PROFESSOR "A": no ensino de creche e pré-escolar; 

II - PROFESSOR "B": no ensino fundamental de 1ª a 4ª séries e 1ª a 6ª 
. 

se 

ries, se portador de estudos adicionais, e t·a Educa· 

ção Especial; 

III 

Parágrafo Único 

PROFESSOR "C": no-ensino fundamental de 5ª a 8ª séries. 

Para atuação no ensino de creche, pré-escolar e no atendimento à edu 

cação especial, exigir-se-à especialização obtida em curso específico cre 

denciado pelo sistema de ensino. 

Artigo 20 - Os professores em função do Magistério de natu~eza técnico-pedagógico ' 
atuarão: ... 

I - PROFESSOR "D": na unidade escolar e administração do Órgão da Secre 

taria Municipal .de Educação e Cultura. 

DAS LICENÇAS, DA SUBSTITUIÇÃO E DA ACUMULAÇÃO DE EMPREGOS: 

Artigo 21 - Apliéa-se- ao.pessoal do-Magistério Municipal.o regime_ d~ licença estabele 

cidos na Leg~slação Trabalhista e em regulamento próprio. 

Artigo 22 A critério da Administração, poderá ser concedida a suspensão do Contrato 

de Trabalho do servidor para: 

I Exercício de atividade _política; 
. " 

' 

II Trato de interesse particular. 

··r ••• 

. :/I_ . --
I •• CP 
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Artigo 23 - O servidor terã __ gireito a s':!spender. o. CÓn~r·a~~~~~::a~a-1ho1 

~06-

durante o. P! 
... r_ÍO_çlo que mediar entre a sua-.escglha em convenção partidária, como candid~ --

to a cargo eletivo e a ve~pera do registro de sua candidatura, perante a 

justiça eleitoral~ 

i 
i 
1 

1 ·r--
1 

l 
' 
l 

- 1 

§ lQ A partir do registro da candidatura e:.até -õ 10~- (décimo) dia seguinte -:-da :_ -~ -1 

§ 22 

eleição, o servidor fará jÚs a licenç~_~omo se em efetivo exercício .. tives· 

se, sem prejuízo de sua remuneração, mediante comunicado, por escrito 

do afastamento. 

O disposto no parágra.fo anterior não se aplica aos ocupantes de cargo 

comissão. 

' . 

em 

- i' 
' i 
1 
1 

1· 
t 

Artigo · '1:4 Não existindo prejuízos para a administração e ao seu exclusivo critério , \ 

poderá ser condedido a suspensão do contra~o_de trabalho do servidor para 
' 

t·rato de assuntos particulares, pelo pr:azo de até 02 (dois) anos consecut·i . ! f. 

§ 

§ 

-vos, sem remuneraçao. 

lQ A suspensão poderá ser interrompida a qualquer tempo, a pedido do servid.or 

ou no interesse do serviço. 

22 - Não se concederá nova suspensão antes de decorrido 02 (dois) anos do térmi 

no da anterior:. 

Artigo 25 - A substituiçao, como acometimento tempor.ário das atr.ibulçÕes específ_~cas 1 

do cargo ou emprego do Magistério, durante a ausência do respectivo titu 

lar ou em caso de vacância até o provimento efetivo será exercida: 

I na regência; 

II na função de especialista em educação. 

Artigo 26 - Será permitida_a acumulação de empregos mediante decisão do Órgão próprio 

da Prefeitura Municipal de Colatina, respeitada a compatibilidade de horá'. 

rio e a correlação de funções, nos ~ermos da legislação em vigor. 

DOS DIREITOS, DAS VANTAGENS E INCENTIVOS: 

Artigo 27 - Além.dos direitos que lhe são extensivos pela condição de Servidor Público 

Municipal, ~ pessoal do Magistério Municipal tem os seguintes direitos: 

~-
! 
~ í 

.1_ -.1. 
! 
i 

! } 
1-- 1 

, 1 
' l 
. i 

i,. 

I - progressão na carreira de acordo com. o crescente aperfeiçoament9_. _e __ 

na classe conforme o desempenho e tempo de serviço; 

II - remuneração compatível com a sua habilitação específica, sem distin 

ção do grau escolar em que atuem; 

iII - preservação da liberdade· de-comunicação no exercício de suas 

dades, respeitadas as normas constitucionais vigentes; 

IV -· transporte gratuito;· - ,1. 

ativi 

V abono de férias anuais, correspondente a 10% da.remuneração normal, 

independete da remun~r~ção a que fizer jÚs, quando do gozo de 

férias; 
. -

suas· 

VI - abono aniversário no valor de 50% do valor do vencimento ou salário' 

no mesa que o servidor fizer jÚs; 
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VII efetivo apoio da Secretarià Municipal de Educação e Cultura no cum 
-·· 

.. priml'nto ·de seus devenúi segundo as diretrizes contidas neste Esta tu 

to de modo ~· garanti!. o respeito pÚblicq ~ue merece • 

·Artigo 28_ - são. vantagens do pessoal do _Magistério: 

I - gratific~ção Pº! Regência de turma e_ por direção de escola no exer 
-
"cício de suas funções; 

II. g:rntifi~ação eºspecial· pata Prof~sso~ de sala multi~seriada, no efeti 

vo exercício de sua funções; 

III - .º adicional por-·tempo-de -serviço· por anuênio de efetiva serviço 

blico municipal correspondente a 1% do seu salário, a partir de 

01/01/91; 

IV gratificação por serviços prestados em bancas ou comissão de exames, 

concurso, provas-ou cúr.sos programados pela Secretaria, desde que fo 

· ra do período. nor~al de trabalho a que estiver sujeito·;· 

V· ajuda de custos para cursos programados ou indicados pela Secretaria 

Municipal de Educação e Cultura; 

Vr auxíiio finãnceiro, ou de outra natureza, pela elaboração de obra ou 

trabalho, considerac~") pela Secretaria como de valor para o ensino 

a Educação e Cultura; 

VII ·· prêmio em dinheiro, áe acordo com a:s dotações orçamentárias -

prias, pela autoria de livros ou trabalho de interesse público 

sificado em concurso. 

DO REGIME DE TRABALHO: 

~ 

pr2_ 

elas 

Artigo 29 - O Regime de Trabalho do Professor será-de tempo integral com 25 (vinte e 

cinco) horas semanais, nele incluídas horas-aula e atividades complementa

res, respeitado, neste caso, o padrão de vencimento do cargo. 

§ lQ - Para efeito~do que dispõe este artigo, entende-se como atividades compl~ 

mentares, as destinadas ao planejamento de aulas, avaliação de currículos, 

recuperação de alunos, bem como as atividades extra-classes, como: reunião 

e outras atividades co-curriculares; 

§ 2Q - Por insuficiência de carg~ horária na disciplina de sua atuaçao, o Profes 

sor deverá completá-la na Regência de disciplinas afins ou em outras ati 

vidades escolares; 

§ 3Q - As faltas ao trabalho serão caracterizadas: 

I - por dia letivo; 

II - por hora-aula ou.hora-atividade. 

Artigo 30 - O regime de trabalho dos especialistas em educação é integral. 

Artigo 31 --As funções extra-classe deverão ser atribuídas, preferencialmente, aos pr2_ 

fessores que contém mais de 20 anos de serviço, sexo feminino e mais de 

25 anos, sexo masculino. 
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Parágrafo Único - Entende-se por funções extra~classe, as funções exercidas pelo Pro 

fessor, afastado da regência, em outras·áreas da Secretaria Municipal· de· 

Educação e Cultura • 

. . Artigo 32 - Quando a oferta de profissionais legalmente habilitados para o ex~rcício ' 

das f unçÕes de Diretor da Unidade 'Escolar do sistema educacional de ensino -· ... ··-:---·-~---- -

·-·. não basta ~ara atender as necessidades, permitir-se-á que a função seja 

e~ercida por profissional com licenciatura plena ·na ârea de educação e ex 

periência de no mínimo de 03 (três) anos no Magi~!=ério, ou na falta deste, 

por Professor habilitado para o mesmo grau. esc-0lar. do quadro, com experiê~ 

eia de 03 (três) anos de Magistério. 

Artigo 33 - O.Professor que vier a ser considerado inapto para o desempenho da rege~ 

eia de classe em virtude do seu estado físico-mental, será ·readaptado em 

cargo adminitrativo de vencimento equivalente ao seu nível e ~~rreira. 

§ lQ - Bienalmente, o Professor será submetido à junta médica e após 03 períodos 

§ 

consecutivos em que for considerado inapto para a função de regência de 

classe, será enquadrado definitivamente na função administrativa com todos 

os direitos e vantagens que vinha recebendo. 

2Q - Enquanto o Professor não for enquadrado def intivamente na função adminis 

trqtiva fica-lhe assegurado o direito de permanecer em local que lhe perm! 

ta o tratamento. 

Artigo 34 - As férias do pessoal do Magistério, com excessão do Secretário Escolar 

será de 45 dias sendo 30 dia sconsecutivos e o restante 15 dias, distribuí 
. ----

dos em etapas, des.cfe que não fique prejudicado o cumprimento dos..trabalhos 

escolares, tudo em cumprimento ao calendário escolar. 

§ lQ - Além do seu período de férias regulamentares, o Professor poderá perm~ 

§ 

necer em recesso, entre períodos letivos, fixados pelo calendário escolar 

e/ou da Secretaria Municipal de Educação e Cu~tura que poderá convocá-lo ' 

por necessidade do serviço. 

2Q - A fixaçãoGdas férias dependerá do calendário ·escolar, tendo em vista 

necessidades didáticas e administrativas do estabelecimento. 

DO REGIME DISCIPLINAR: 

as 

Artigo 35 - O Regime Disciplinar do pessoal do Magistério é o da Consolidação das Leis. 

do Trabalho - CLT. 

Parágrafo Único - Aplica-se ao servidor municipal as normas contidas na C~nsolidaç~o 1 

das Leis do Trabalho e as previstas nesta Lei. 
·' 

Artigo 36 Constitui infração disciplinar toda ação ou omissão de funcionário público 

que possa comprometer a dignidade e decoro da função pública, ferir a hie 

rarquia, !.Jrejudicar a eficiência dos serviços ou causar prejuízo de qual:, 

quer natureza a admi~istração púbiiéa. 
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Parágrafo Üni~o - A infração disciplinar será punida levando em conta os antecedentes 

e o grau de culpa do agente, a natureza e as circunstâncias da falta e da 

nos e outras consequênicas para o s~~1ço·pÚblico • 

nA RESPONSABILIDAD_E_: 

Artigo 37 - Pelo exercício irregular de suas atribuições, o funcionário responde civil,' 

penal e administrativamente. .:. 

Artigo 38 A responsabilidade S:ivil decorre de procedimento· doloso ou culposo, que iE! ... ; 

porte em prejuízo da Fazenda Municipal ou de terceiros. 

Parágrafo Ünicó - A indenização-dos prejuízos de que trata-est~ artigo, responderá i 
0\ 

funcioná!io perante a Fazenda Municipal em ação regressiva proposta dep_?_~s ! 
i 

de transitar em julgado a decisão de Última instância. ~ .t 
=-

Artigo 39 - A responsabilidade penal abrange m crimes e contravençoes imputadas ao fun 

cionário nesta qualidade. 

/Artigo 40 - A responsabilidade administrativa resulta de atos ou omissões praticados ' 

no desempenho de cargo ou função. 

DAS Pfil!ALIDADES: 

Artigo 4.1: - Considera-se infração disciplinar o ato praticado pelo funcionário com vio 

lação dos deveres e das proibições decorrentes do cargo que exerce. 

Parágrafo Único A infração é punível., quando consistir em ação individual ou col~ti-

va, inde_pendente de ter produzido resultado pertubador ao serviço. 

Artigo 42 - são penas disciplinares: 

Artigo 43 -

I 

II 

III 

IV 

V 

são 

a) 

advertência verbal; 

advertência por escrito; 
-- suspensao ao trabalho; 
-- suspensao do pagamento; 

demissão. 

infr_açÕes disciplinares: 

falta de espírito de cooperação em assuntos de serviços, 

b) apresentar-se ao serviço sem condições satisfatórias de higiene pessoal 

~ vestuário; 

c) _negligência: . 
. -

d) desobediência as ordens superiores, exceto quando manifêstadamente ile 

gais; __ _ 

e) falta de urbanidade; 

f) deixar de atender prontamente às requisições pará.defesa da Fazenda 

blica e a expedição de certidões reqúeridas para defesa de direito; 

PÚ 

g) deixar de zelar-pela econimia e conservação de materiais e ·bens que 

lhe forem confiados; 

h) indisciplina e insubordinação; 

$ 

ç 
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Artigo 44 

i) Inassiduidade; 

j) Impontu='J,idade; 

'.~ r ''\ 

11t~ p.__.... --· ~=-= 
. -~j __ !.;;:. ___.Pl!.Y = 

-4~== 
1) Referir..:.se de niodo depreciativo em info.rmaçÕes pareceress ou despachos;· 

___ a .autor:i,dade e a atos da adm:i,nistração, ·ou censurá-los pela imprensa rá ·: 

· dio, tele~-isã.d ou. q~alquer outros tiiiúos de div_ulgação; 

m) FÚer afir:mação falsa, negar-ou calar-a verdade, com má fé, no exercício 

.. do car'go ou como-testemunha· ou pe~ito; em inquérito administrativo; 

n) .. Ineficiência no exercício das atribuições; 

o) Afast~r--se, no ·horá-rio de expediente, do exercício do cargo, para exer 

cer atividades estranhas à repartição ou ao serviço público municipal e; 

p) Fumar dentro da-sala no período que ~stfver ministrando a~Ja. 

são infrações disciplinares 'com demissão: 

a) Vício de jogos proibido~; 

b) Embriaguês habitual ·ou em serviço; 

c) Promover manifestações de apreso ou desapreço n~ recinto da repartição; 

d)Agir com deslealdade as instií::uiçÕes constitucionais e administrativas a 

- - que servi,r; 

e) :··Faltar ao serviço por r<ais de 30 ·(trinta) dias consecutivos sem justa 

causa; 

f) Praticar ato lesivo da honra ou da boa fama, do serviço, contra 

quer pessoa ou ofensa física, nas mesmas condições, salvo em legítima .' 

defesa;. 

g) Falsificar, extraviar, sonegar ou inutilizar livro oficial ou 

to ou u~á-los sabendo-os falsificados; 

documen' 

h) Revelar ou facilitar a revelação.-dé ãssuntos sigilosos que conheça em 

razão do cargo ou função.; 

i) Usar materiais e bens do Município em serviço particular; 

j) Dedicar~se nos locais e horas de trabalho a atividades estranhas ao ser 

viço; 

1) Retirar, sem prévia autorização da autoridade competente, qualquer doe~ 

menta ou objeto da repartição, salvo se em benefício do serviço pÚbl! 

co; 

m) Deixar, por condescendência, de punir subordinado que co~eter infração 

disciplinar ou deixar de levar ao conhecimento de autoridade superior , 
•' 

irregularidade de que tenha ciência em razão do cargo ou função; 

n) Lesar os cofres públicos .. e; 

o) Dilapidar o patrimônio públi.co~ 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITbRIAS: 

Artigo l•S - Aplica-se aos inativos, no que couber o disposto nesta Lei. 
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ESTADO DO ESPlRITO SANTO 

Pi•eft:!ihH'íl mtmGd:10V · rle [ah-sti!:ia 
" GABINETE 00 PREFEITC 

Telefone: 711-0269 

lmnid& Angclo Giuberti. 343 1".Jpl.nada • COLATINA • ES 

Artigo 46 - O Pessoal do Magistério para educação pré-escolar e ensino de educação es

pecial, integra o quadro do Magistério e deverá ter, além de habilitação es 

pecífica, a respectiva .especialização. 

-ArtTgo-4T·;;.. Os valores das gratificações que compõem o ANEXO I desta Lei, -ser ao 

tados no mesmo Índice que for concedido ao .quadro do Magistério para 

rar no mes de novembro de 1 993. 

reaju~ 

vig~ 

Artigo 48 - Os acessos ·concedidos ao Pessoal do Magistér~o através da transferência p~ 

ra nova carreira, anteriores a vigência desta Lei, serão revistos consideran 

do a promoção por· tempo de serviço do funcionário, para novo enquadramento 

na classe respectiva, v.isando estender o benefício concedido no Párágrafo 

Único, do Artigo 14, deste Estatuto. 
-·. 

Artigo ·49 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efei 

tos financeiros a 01 de novembro de 1 993. 

( Artigo 50 - Ficam revogadas as disposições em contrário, especialmente as contidas no 

Artigo 4Q e seu Parágrafo Único da Lei NQ 3.873, de 01 de abril de 1 992 

e a Lei NQ 3.731, de 22 de março-de 1 991. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Prefeitura Municif 'll de Colatina, em 20 de- dezembro· de 

Registrada no Gabinete do Prefeito Municipal 

de Colatina, em de 1 993. 

Chefe do Gabinete 

"UM TEMPO NOVO" 
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ESTADO nu i;.,, ·--

/:~2 P3'\:3~cHr:.;n~a érücsnft.ê[llaü. ~~e: ~-
.· ~-'-i~ 1GP,B!NETE 00 PREFEITC · 
::- .-,.. ~ ' Telefr.n., • 7u-0•69 ;.· .. .- -

A•enídi Ani;do Gi .. ~ ),!) .Esplanada. COLA TINA • .f.S 

'""'··-. 
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ANEXO I - INTEGRANTE AO ESTATUTO DO PESSOAl.. DO MAGIS'rtRIO . ' 

----

- " 

I GRATIFICAÇÃO DE REGÊNCIA DE CLASSE: 
. ', 

PROFESSOR ZONA URBANA 

PROFESSOR ZONA RURAL 

II GRATIFICAÇÃO DE DIREÇÃO: 

- -- ~ 

.. -- ~---" 

--
"UM TEMP.O NOVO". 

·- ~-. --.·---. ---
,.-~.,_, ... -.,,..,..,. ~ ' , : -~- -- ..... - ~ 

---- ' 

• i 

- -GRATIFICAÇÃO: 

Cr$ 3.475,97 

Cr$ 5.213,97 
"" 

Cr$ 22.97(.,54 
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tC:&·'i"~AR~:::ii 
EST1A1DO 

MUNICIPAL DE COLATINA 
DO ESP~RXTO SANTO 

PARECER 

A COMISS!O PERMANENTE DE LEGISLAÇZO~ 
JUSTICA E REDAG!O FINAL. reunida para apreciar o Projeto de Lei 
Complementar n9 07/94, que ''Introduz alteraç~es na Estatuto do 
Pessoal do Magistério da Prefeitura Municipal de Colatina. de au-
toria do Poder Executivo Municipal, obedecendo o que 
os artigos 42 e 68 do Resimento Interno da Casa, entende que o 
r·· t::·~ f E1 r· :i. i:-1 () F:' ·e· e, .. j s:-::_: t: o ci f!.= L. (·?! :i. f:·~ rl e: C) r' t: r' -:":\ .. .":\ ;n p -:":\ r .. e~ ·n (J ·:":i. r\ t :i. .~.:J f) "? '.? t==· -:·:~ r .:"Ã $.1 r <°:"t ·f tJ 

:1.q,. Inc:i.~:;o II, L•!~tra 11 <:\ 11 d<:\ 1 ... (:-::i. Dr.r.;.:~.nic<:l. Mu.n:i.c:i.i::·<:\:!. .. 

TE·' n d o ~:! m v :i. -=.; t .:,\ o ~;) ;-q::. ei '.::. ·::: o • -s; o mo~-~ p \·:·:· l "1. 

aprovaçâo ao Projeto de Lei em tela, solicitando aos nobres edis 
q tl (·:·:1 -=·~. i::: o m r.:· -:':). rt i"~ (~:: li't ) .. !_{] !:~ ~:;. () F''-:":\ r.(·?: ('. ~:~ r· n 

Sala das Comiss~es. 
Fm7 21 de dezembro de 1994. 

Paulo Roberto Foletto 



-----~---L·-.c. . ™--...,-·~ 
1 rf/[2 . 
: 1.provado e .... ·--~ussão,-~--
. ~ 



C&MARA MUNiCIPAL D~ COLATINA 
ESTADO DLI ESP~RITO SANTO 

PARECER 

A COMISSIO PERMANENTE DE FINANÇAS 7 

ORÇAMENTO E TOMADA DE CONTAS~ reunida para apreciar o Projeto de 
Lei Complementar n9 07/94. que ''Introduz alteraçSes no Estatuto 
do Pessoal do Masistério da Prefeitura Municipal de Calatina'', de 
~utoria da Poder Executivo Municipal. obedecendo o que estabele
cem as Art~aos 42 e 69 do Regimento Interno da Casa, entende que 
o referido Projeto de Lei encontra amparo nos artigo 77, Parásra-
·f· D :t P. ·-· I n i::· :!. ~:~ C) I I ···· L. fa t: r· ;~l 11 -t":~ 1 1 1::! -:·:·1. L. i:-:~ :i. D -e· $.'.! .;~). n :i. i::: -:·:1. j·· .. i u. 1 .. , :i. i::: i p .::l 1 :-· •:: C) )'l f· C) r· m <-::' 

.-,1_ -.::. p r·· t:.:; e :i. e> s '~- !::. e o n '.::. :i. d(;-) r .·:t i:<; ~'' !5 f 1;:· :i. t .. ,:ts r t.':' 1,:~ C cnn .i. <:; ~==- 7,{ o F' 1::· r nv:t n e 1..,-h:- d e 1... F! ... 

gislaç2o, Justiça e Redaç~o Fi~al. 

'.::. C) Ili Ci ~=> p (·?! -·· 

1.::·í. t=. :::•·e e;'·./.::::.(;:·~{.() i:-! tJ 1::, r .. cr ._j t-~ t: o e~ F: !... P i e~·~ m t 1::~ 1-::t :: · 1 :J .. ·::;r:i l i e: :i. i:: ·=·:\ ,., r::i n -::i. D~:;. n r.1 b r (·~' ~:; 

edis que acompànhRm ho~so Parecer. 

Sala das Comj.ssSes. 
Em. 22 de dezembro de 1994. 

l~\1:i.l,:1. e} -... : ............ . 
/--

José Leandro Vacari 

~-/l~-----~--------
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caMARA MUNICIPAL D~ COLATINA 
ESTADLI DO ESP~RXTO SANTO 

PARECER 

A COHISSIO PERMANENTE DE EDUCACIO E 
SA~DE P~BLICA~ reunida para apreciar o Projeta de Lei Complemen
tar nQ 07/94, que ''Introduz alteraç~es no Estatuto do Pessoal do 
MR9ist6rio da Prefeitur~ Municipal de ColatinA 11

, de autoria do 
Poder Executivo M1Jnicipal, obedecendo o que estabelecem os Arti-
s.:.1 c1 s .4 ~;:. f:: ·.? ::. ;:! o E:(·~· }~? i n-1 <·~· r) t·_(:; ]~ r·1 t: ~~ r .. n (:) :.. E' n i::: C) )·, 'i:: r .. ·=·:·i. ·· ~'°='· m F' ~:·:\·:r· t::i l 1.~ ~:.:t -:-:t l r\ C) i:t r t :i. ~;J C) 

;~:: :~:: :J'. ,. F' :~~: ;-.: ;::~:. ;;: ~:: ;;: :; ;,~ ~~; ~:: "!'' '~ :;~ ·;;'.r;:'.~'.: '.~ !"· t I e~ n:·,;· ~'t :'.;;:;;e~'.: ó.,~;~'.;~,;·~,:: d;,\::;; ~/~l ~:\ :;; l"' D.l ;: ;:,: ::: :~ ;;~ C :;,~~ ~;~ ~:;. ~~ :~; ~~ 
F' \~~ r rn .!:l n e·:·~ n t: F.· dr;~ L. (_:.~ ~:.:J i ·::: .. ]:. ,.:;~ (~ ~i c:r :--. -~j u -~; t :~: ç: ~:t <:~ F'. <:·~ cl .t:\ ç.: ~-;{ C) !:· :i. r~i -:::). ~t " 

., 

.Tendo em vista o ex~ostap somos pela 
.::•.:::·r'DVi:\i::;'.-~o do PrCJ..:j E~to dr:-~ i...(·~ :i. i:.:·m .t.f~ 1.<:•. ,. !:.~o 1 :i. e :i. t .,:1. ndú ao<:; llf.)bres f!!d i ~:; 
que acompanhem nosso 

Sala das SessSesp 
Em,. 22 de dezembro de 1994. 

,/'~ -f•I 
..... _ ... , .......................... ~----···-· ................................... -........... _ 

Paulo Jacinto Perim 

Paulo RobePto Foletto 
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MUNICIPAL DE COLATiNA 
DO Es~:RITO SANTO 

LEI COMPLEMENTAR NQ 14/94 

P r 1:? f (·:~ :i. tu r .;:, 
e o i ,,\ ·1:: :i. n .:,\ .. 

r..-i i:\ .~J :i. ~=~ t: é r :i. c::i ~· 
i..,.i u. n :i. c i i::· .;,\ 1 

A Câmara Municipal de Colatina, 
da Est~do da Espírito Santo, no uso de suas 1 E· .;._:; ·:":i :i. ~:; ,. 

CJ 1=·,-:;r·/,gr·<:\fo un:tco do i'~rt:i .. ~:io ;.:.~i;i. r:• o f~i"t:i..90 99 d.:::. L..i:::':i. 
do Complementar nQ 006, de 20.12 .. 92 Estatuto 

com 

11 E~.:~=::1.:C.::\.,:;;:.:c:3~t.:f:.~.;~ ......... J.::u.1.:L..:::c.:. F n t: t:: ·n d e·:·:·····~'.:. E' ;::- Dr·· -:·:, t: :~. r../ i cf ... :t i:I (·::\ ·:::. d c:i 
Ma9istério aquelas inerentes à educaçâo, 

{t1·::.J~ . .:.i ... };i.~] ...... ~~5t .... ···· 

incluídas a administra~âo, a docência. a 
pesquisa e as de especializaçâo. 

p f·: ·::; <;:. o ,·,\ 1 
inclusive dos que 
área de educaçâo física, 
(·:·:· m Yl :f. i../ i::.:.1 :i. ·::~. i::i U. ::-:~1 

r::, r·· o ~~:; r .. f:":' ~;; :;~ ~;~ C) 7 ~:-:r rn 

di:::i M ,:1 .. !.:J :i. ~:; t é r :i. D , .. 

funç;(:)e·:::. n.::t 
~:! ~:; t r·· u t: u. r ... :,\ d <~. 

"'· 11 nh<:\ di:;~ 

.;: •. ci,:::u :i.r:i.d.,;i 
profissional de ensino para o exerc1c1D 
em funçâo do Magistério, como seau.e: 
···· E'..r::.ç:i.:f:.f:;5.:~.~_,:u: ................ i::!..:L~,:'..~i~.1 ................... J .... :: H ,:i, b :i. 1 :i. t '''· ç :·i; o 
específica de 2Q arau; 

.... E:'..r~ !:.:.tf:.f·~.:=.i;.:;:_!:.:_:u:.~ ...... l~:i.:.L:~.!..:::~~ .. J ....... ~.~:. :: t··i -=·:-:. b :i_ 1 :i. t· -=·:'- r:-.: ~{{ o 
srau acrescida de estudas adicionais; 

···· i'.'.:.r:n.:Le.5.:jDJ: ................ H .. :f.\'.::.::'J ....................... J. :: 
específica de arau superior do nível 
d.:::· .~.:.i r <:l. d u .;:, i::; ;~; <:::• ,. o b t: :!. d .;,1. :::· m e u r .. ·:::.o d•:::· 
licenciatura plena; 

···· l::'..r~.:~.:}.:f:. !:~~.::_:J:.~.:.::.::1r.~----·t·:i . .:f. .. ~-!..f:~.J.. ... _ .. :·::!:. !! 
.· . ~·, cursos pcs-graouaçaa na 

educa~âo com carsa horária 

i::: U. r .. ·::; C) ·;:; 1::1 {::. ~:: ..... ~:J 1"'- -:':\ i'.:l :..t -:·:·ti:_:; i~~ () i"i -:":·'· 

educaçâo cDm carsa horária 
'? ::.::: O h o r ... ;,;, ~:; • 

ár~:.·<:1 
m:í.n:i.m-::;. 

.:·i r·(·~'.c":\ 
m :Ln :i. m,:\ 

E:·m 
d•:":.' 
di:·:: 

E'..i=) ... :c:.:~~:.19.:c:.:::;~:.:f:.iJ ......... J.:!.J:.Lt .. cJ;.::. P -:·:1. ·f"· -=='· C) ~::: u. P (·:-~ r· '·/ :!. ~~ c:i r.. E~=~ r::: c:i l -::1. r :.· -::·1. 

1::!:~- tr·u tu. r<~. 1?:)!il .n :í. vi::! :i. !:; qu.(·":"! i:::nn·::; t :i_ t uem <:1 1 :i. nh.::\ 
de proaressâo. em virtude dD respectivD 
.;:ar .. -:·:x :..1. e! i:·::~ h -:":t !:) :i. ]. i t -:·:"i. i:_:.: ~;-:-i D :·· o i::w i:-:-~ i::f (·.-:1 i::: t::: c:i ~:. ·~:. r:· ~:.:.1 l.J. :i. rl ti:~~· s 



;::: r .. :i. ·t {[.~ r :i. C) ~:; ~ 

- iJ!.JJ::J;;:J~.v.:.t:..~3-0.R.J~.faC.C:U .... úR ....... .J~l_.:.f:.!.,!J;:L ........ _1 ... :: f.1 m p ,:;_ r a d o!:; 
pelas benefícios da Lei 3.241/86. 

-·· fi.UE.EB.V..LfüJR .... ES.C.C.L.ô.E:. ..... l':\.i1IEL ..... 2.:: H<:'b :i. li tai:;;SD 

obt:i.do 
licenciatura plena. 

s;u p t:.?r' :i. o r 1,:!m 
d(:~ 

i~~JJ.E:.J:~:.i~~-~LJ~.~~J.1i::~ ..... -·············-···E.;:.~~.C.~CUm.r::d:( .......... -.......... .J~l.:.í:.!·x·!.1;;:.1m ....... _ ..... -............. -~:~. :: 
Especializaçâo em cursos p6s-sraduaçâo 
na área de educaçâo com carga horária 
mínima de 360 horas. 
;.:HJE'.FH.V.J .. EiJ.EL ....................... ES.G.D.l.J~.E ......................... t:Lt~~-EJ, ........ _ ..................... ~i.: 
Especializaçâo em cursas p6s-sraduaçâo 
na área de educaçâo com carsa horária 
mínima de 720 horas. 

Complementar nQ 006/93. 
acrescido cio Parásrafo 2Q. que passa a ter a seguinte 
·e· (·~ e! .:::. (_;. ~-:~ i:::i ~ 

''i::·.:,\r"áfJr<':\fo ::.:=:f~~ ·-· Dur;,\n·l::E·! o P'õ:•r':Í.odo ('·)tn qtt(i'! o Pf.~::;soal do 
Maaist~rio estiver cumprindo estágio probat6rio n~o 
?.; t') r .:i1• e: o ncc:~d :i. d o e -i:\ C1'i·! ·:;~:;Cl p l"'\:~·v· :í. <;;to l"l!:')~:. t1::· ar ti ~:10 '' ., 

O item IV do Artiso 27 do Estatuto do Ma9istérior Lei 
Complementar nQ 006/93. 
~:; t::! fJ.1..t :i ·n ·(: i:-::1 t: t·:~ t:) r·· ~! 
11 ;!'.irt:i.$.:,:o 27 .... 

passa a v:i.2arar com () 

VI - Vale-Transporte na forma prevista 
n ~·:). L. i::.~ :i. flf u n i i::: i i::· .z:-1. l n ~;~ ::) lf ~:=.i ~.=.5 ~~~ ,/ ~;> {) ' 1 

ª 

Esta Lei entrará em visor na data de sua 
revogadas as disposiçSes em contrário. 

Registre-se e Publique-se. 

Câmara Municipal de Colat:i.na, 26 de dezembro de 1994 .. 

Prf::fE' :!. to 

Re8istrada e Publicada na Secretaria nesta data .. 

1 ] • ,., pui::• .. :tC<:\(.~ao, 


